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PROPOSTA DE LEI Nº 99/X 

ORÇAMENTO DE ESTADO PARA 2007 

 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados abaixo 

assinados, do Grupo Parlamentar do CDS-PP, apresentam a proposta de alteração da 

redacção do nº 3 do artigo 78º da Proposta de Lei n.º 99/X, com a seguinte redacção: 

 

Artigo 78º 

Aditamento ao EBF 

 

1 – (…) 

2 – (…) 

3 –  

(…) 

Artigo 56º D 

Deduções em IRC por virtude do mecenato 

 

1 – (…) 

2 – (…) 

3 – (…) 

4 – (…) 

5 – (…) 

6 - São considerados custos ou perdas do exercício, até ao limite de 8/1000 

do volume de vendas ou dos serviços prestados, os donativos atribuídos às 

seguintes entidades: 

 (…) 

7 – (…) 

 

 

 



 

 

 

 

8 – (…) 

9 – (…) 

10 – (…) 

11 – (…) 

12 – (…) 

 

(…) 

 

 
 

Palácio de S. Bento, 22 de Novembro de 2006 
 

Os Deputados do CDS/PP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


